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MENSAGEM 11.12/2021— DE 28 DE SETEMBRO DE 2021  
Encaminha Projeto de Lei n. 12-de 28/09/201, e dd. outras 
Providencias .- 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

0 Projeto de Lei que ora encaminhamos a 
essa 	Casa Legislativa, dispõe sobre a criação de Taxa de 
Fiscalização de Licença para Funcionamento das Torres e Antenas 
de Transmissão e Recepção de Dados e Voz, a ser instituída no 
município de Nova Guataporanga — SP. 

Não existe neste município legislação que 
permite a cobrança da referida taxa. Levando-se em consideração que 
no município de Nova Guataporanga- SP, existem mais de 03 (tres) 
torres e antenas de transmissão de sinais de telefonia celular, como as 
operadoras, Telecomunicação S.A., Vivo S.A,  Tim  S.A, Claro S.A,  
American Tower  do Brasil S.A, OI S, A, Abcrede e Outras 
Operadoras, que se encontram instaladas e em pleno funcionamento 
sem efetuar recolhimento de absolutamente nenhum tipo de Tributo e 
Taxas aos cofres municipais. 

Neste contexto, da não cobrança e 
recolhimento de tributos configuram-se no município renúncia de 
receita, pratica está totalmente vedada pela Lei Complementar n. 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Portanto, esta é em síntese a proposta 
encaminhada à apreciação de Vossas Excelências, com a convicção 
de que receberá o habitual apoio. 

Atenciosamente, 
e ut-- 

Vagn0Alves de Lima 
Prefeito Municipal 


